
• rpre/-eítura 111unícípaL de COf'ônéL ;-Pívída

Estado do Paranó

.. - .

LEI NUMERO 128/61

,Sumula: Revoga a Lei 75/59--

A CÂMARA t·1UNICIPALDE CORONm., VIVIDA, Estado do PARAliÁ
decreta, e eu, FR1DERICO BERGER, PREFEITO MmIICIPAL, sanciono a se-
guinte Lei:
Artº 1º - Fica revogada a Lei nO 75/59 de 9 de setembro de 1959--

,,., •..ArtO 20 - Esta Lei entrara em Vigor na data de sua pub11caçao, re-..• ,vogadas as dlsposiçoes em contrarl0.-

Gabinete do Prefeito fhmicipal de Coroné1 Vivida, aos 16
de Dezembro de 1961.-
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